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Moção
 

No dia  21 de maio de 2025,  durante a Operação Impacto,  os Policiais  Militares Rodoviários da 3ª
Companhia do 2° Batalhão de Polícia Rodoviária,  1º Sargento PM 128248-4 Luís Gustavo da Silva
Schwarz e Cabo PM 143924-3 Fernando Ferrer, realizavam patrulhamento na Rodovia Comandante João
Ribeiro  de  Barros  (SP-294),  altura  do  km 547,  no  município  de  Iacri/SP,  quando abordaram para
fiscalização um veículo.
 
Durante a vistoria, foram localizadas 48 caixas contendo aproximadamente 24.000 maços de cigarros de
origem paraguaia,  sem documentação  fiscal.  Diante  da  constatação  do  crime  de  contrabando,  a
ocorrência foi imediatamente apresentada na Central de Polícia Judiciária de Marília, onde a carga —
avaliada em R$ 150.000,00 — foi apreendida, e o condutor do veículo, que já possuía antecedentes por
estelionato, lesão corporal, roubo e descaminho, permaneceu preso.
 
A atuação eficiente, proativa e dentro dos mais altos padrões de responsabilidade e legalidade por parte
dos policiais demonstra o elevado nível de preparo dos integrantes da Polícia Militar do Estado de São
Paulo.
 
 
Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,  
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude os Policiais Militares Rodoviários
1º Sargento PM 128248-4 Luís Gustavo da Silva Schwarz e Cabo PM 143924-3 Fernando Ferrer, da 3ª
Companhia do 2° Batalhão de Polícia Rodoviária, pela pronta resposta, eficácia e comprometimento na
prisão de contrabandista transportando carga ilegal de cigarros no município de Iacri/SP.
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